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confere o art. 3º, inciso I, da Portaria Presidência n.º 310/2023, publicada no DJE n.º 3014, de 09 de fevereiro de 2023;
Considerando o disposto na Resolução do Órgão Especial n.º 23/2018, publicada no DJE n.º 1944, de 12 de julho de 2018 

e suas alterações;
Considerando o que consta na Requisição de Suprimento de Fundos, datada de 23/06/2023, processo eletrônico CPA n.º 

8500038-03.2023.8.06.0054;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR  a  concessão  de Suprimento  de  Fundos  ao Dr.  Felippe  Araújo  Fieni,  MM.  Juiz Substituto, Titular 
da vara única da comarca de Campos Sales,  no  valor  de  R$ 500,00 (quinhentos reais), a fim de atender ao pagamento de 
despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da referida comarca.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) 
dias a contar da data da disponibilização do limite de crédito, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 
15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. SECRETARIA DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, Fortaleza, 29 de junho de 2023.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

EDITAL Nº 139/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE tornar público o pedido de final de lista formulado pela candidata Juliana Gonçalves de Lima - processo nº 

8513786-70.2023.8.06.0000, classificada em 9º lugar – vaga destinada a negros, no Concurso Público para provimento dos 
cargos de natureza efetiva de Oficial de Justiça, promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), regido pelo 
Edital nº 1/2022, publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 21 de março de 2022, homologado em Sessão realizada no 
Tribunal Pleno de 10 de novembro de 2022, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 18 de novembro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EDITAL Nº140 /2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para provimento dos cargos de natureza efetiva de Oficial de 
Justiça, promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), realizado sob o Edital nº 01/2022, publicado no Diário 
da Justiça Eletrônico de 21 de março de 2022, organizado pela Fundação Carlos Chagas (FCC), homologado em sessão 
realizada no Tribunal Pleno de 10 de novembro de 2022, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 18 de novembro de 2022;

CONSIDERANDO o Edital nº 14/2022, de 17 de outubro de 2022, que divulgou a relação final dos candidatos aprovados, 
bem como o Edital nº 18/2022, de 29 de novembro de 2022, que divulgou a relação final dos candidatos com deficiência 
aprovados;

CONSIDERANDO o pedido de final de lista da candidata Juliana Gonçalves de Lima, classificada em 9º lugar – vaga 
destinada a negros, Edital nº 139 /2023, Dje de 03 de julho de 2023.

RESOLVE:
1. Convocar os candidatos constantes do Anexo I deste Edital, aprovados e classificados no Concurso Público de servidores 

do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), nas vagas destinadas ao cargo de Oficial de Justiça.
2. Os convocados devem encaminhar a documentação indicada no Anexo II deste Edital (itens “a” a “v”), até o dia 24 de 

julho de 2023, para o e-mail da Coordenadoria de Provimento e Movimentação de Pessoal da Secretaria de Gestão de Pessoas: 
selecao.tjce@tjce.jus.br

3. Realizar perícia médica na Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado, 
localizada na Av. Oliveira Paiva, nº 941, Cidade dos Funcionários, de acordo com agendamento posteriormente divulgado pela 
Secretaria de Gestão de Pessoas deste Tribunal.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

11Disponibilização: segunda-feira, 3 de julho de 2023 Fortaleza, Ano XIV - Edição 3108Caderno 1: Administrativo

ANEXO I
CONVOCAÇÃO – OFICIAL DE JUSTIÇA

SEQUÊNCIA NOME DO(A) CANDIDATO(A)
1 RENATA COSTA SABOIA COELHO

2 INACIO EMILIANO MELO MOURAO PINTO
3* JANDWILSON CARNEIRO DE SOUSA

4 BRUNA DE OLIVEIRA SILVA
5** GABRIEL BARBOSA DE AMORIM

6 MARIANA CHAVES SANTOS
7 ODEMIRTON FIRMINO DE OLIVEIRA NETO

8* LUCAS FELIPE SANTOS PERES PARENTE DA SILVA
9 RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA HOLANDA

* Vagas destinadas a negros
** Vagas reservadas aos candidatos com defi ciência.

ANEXO II
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A POSSE E EXERCÍCIO NO
CARGO EFETIVO
1)  Digitalizado, em formato pdf, conforme original:
Registro Geral (RG) / Identidade;
Certificado de alistamento militar (para candidatos do sexo masculino);
Certidão de Quitação Eleitoral;
CPF;
Diploma ou Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Direito,  fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo MEC - Ministério da Educação.
Documento de comprovação de mudança de nome (no caso de casamento, separação, etc).
PIS ou PASEP;
Comprovante de residência atualizado;
Comprovante de abertura de conta corrente em agência do Banco do Brasil ou apresentação do Cartão, podendo ser 

apresentado até a ocasião da data de início do exercício.
Ficha de Atualização Funcional – FAF (formulário disponível no portal do TJ/CE);
Declaração negativa de acumulação de cargo público, fornecida pela Secretaria de Administração do Estado – SEPLAG, 

podendo ser gerada no site www.seplag.ce.gov.br (Apresentar até o dia da posse);
Declaração geral de não acumulação de cargo /emprego/função público (modelo no portal do TJ/CE) (Apresentar até o dia 

da posse);
Declaração de Bens (modelo disponível no portal do TJ/CE);
Declaração para Fins Previdenciários (modelo disponível no portal do TJ/CE);
Declaração de Não Participação em Diretoria (modelo disponível no portal do TJ/CE);
Declaração de Bons Antecedentes Administrativos (modelo disponível no portal do TJ/CE);
Autorização de acesso aos dados de bens e rendas das declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física 

(modelo disponível no portal do TJ/CE);
Atestado de idoneidade moral firmado por uma das seguintes autoridades: Magistrados, Membros do Ministério Público, 

Procuradores e Delegados de Polícia (modelo disponível no portal do TJ/CE);
Certidão negativa de antecedentes criminais expedidas pelos Foros das Justiças - Estadual, Federal e Eleitoral dos locais de 

residência do candidato nos últimos cinco anos.
Certidão de cancelamento da OAB, para candidatos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB ou declaração 

negativa de inscrição;
Para ocupantes de cargo/emprego público, publicação de exoneração, suspensão de vínculo funcional ou vacância;
Para ocupantes de cargo/emprego público, declaração do órgão de origem comprovando o vínculo funcional e o regime de 

previdência, a fim de definir a que regime o servidor será enquadrado no Poder Judiciário, conforme determina a legislação;
Laudo médico atualizado fornecido pela Célula da Perícia Médica da Secretaria de Planejamento e Gestão, localizado na Av. 

Oliveira Paiva, nº 941, (Lista de exames disponível no Portal do TJ/CE);

OBSERVAÇÕES:
Na hipótese de não haver interesse em assumir o cargo, deverá registrar junto ao Tribunal de Justiça o Termo de Desistência, 

com firma reconhecida, (modelo disponível no portal do TJ/CE);
Os modelos dos documentos no Portal do TJ/CE, estão disponível no caminho: www.tjce.jus.br / Cidadão / Concurso e 

Seleção / Documentação para Provimento em Cargo Efetivo.

Termo de Compromisso de Posse que presta o Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, Juiz de Direito, titular da 4ª Vara 
da Infância e Juventude da Comarca de Fortaleza, no cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), na Sala das Sessões do Tribunal Pleno do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará, às 16 (dezesseis) horas, compareceu o Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, Juiz 
de Direito, titular da 4ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Fortaleza, para prestar o compromisso legal de bem e 
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fielmente desempenhar os deveres do cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, para o qual teve 
acesso, pelo critério de merecimento, na vaga decorrente da aposentadoria da Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria 
das Graças Almeida de Quental, tendo em vista decisão do Tribunal Pleno proferida na Sessão nº 12/2023, datada de 15 de 
junho de 2023 e Portaria nº 1474/2023, de igual data, do Desembargador Presidente desta Corte, disponibilizada no Diário da 
Justiça de 15 de junho de 2023, de conformidade com a Constituição Federal, a Constituição Estadual e as Leis da União e do 
Estado do Ceará. E, como assim se comprometeu, lavrou-se o presente termo que assinam:

     
Antônio Abelardo Benevides Moraes - Desembargador Presidente do Tribunal
Francisco Jaime Medeiros Neto - compromitente
Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão - Superintendente da Área Judiciária                                                     

EDITAL Nº 138/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no de suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO o disposto no art. 93, incisos II, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”, e III, da Constituição Federal, combinado com o 
art. 96, incisos II, alíneas “a”, “c”, “d” e “e”, e V, da Constituição Estadual e arts. 182 e 185, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de 
julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, e ainda de acordo com a Resolução n° 07, de 
18 de novembro de 2021, que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao 
Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO a classificação inicial da vaga de Juiz(íza) de Direito Titular da 4ª Vara da Infância e Juventude da 
Comarca de Fortaleza pelo critério de merecimento, conforme Portaria nº 1584/2023 (DJe 03/07/2023);

RESOLVE:

Art. 1º Abrir inscrições, com prazo de dez (10) dias corridos, a partir do primeiro dia útil após a disponibilização deste Edital, 
para manifestação de interesse por parte dos(as) Juízes(ízas) de Direito de Entrância Final, que desejarem REMOÇÃO, para o 
cargo de:

Juiz(íza) de Direito Titular da 4ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Fortaleza.

Art. 2º Os(As) Juízes(ízas) de Direito, que desejarem REMOÇÃO, poderão requerê-la ao Tribunal de Justiça, no prazo de 
dez (10) dias corridos, a partir do primeiro dia útil após a disponibilização do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do 
Ceará, fazendo juntada da documentação necessária para avaliação dos critérios, conforme Anexo Único da Resolução 
do TJCE nº 07/2021.

Parágrafo único. A inscrição deverá ser realizada mediante sistema administrativo SAJ-ADM-CPA, com requerimento 
assinado (digital ou fisicamente) e encaminhada ao Núcleo de Apoio à Gestão do 1º Grau (TJCENAGPG), no prazo previsto no 
caput deste artigo.

Art. 3º O pedido de desistência, após deliberação pela Presidência, terá caráter irretratável.

Art. 4º Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições dos Magistrados componentes das quintas 
partes, da lista de antiguidade abaixo relacionada, ficam condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes 
preferenciais, a primeira, inclusive, aos quais é garantida, pela ordem, a prioridade.

QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO COMARCA VARAS

1 1 FRANCISCO DAS CHAGAS BARRETO 
ALVES

FORTALEZA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 2 ELIZABETH PASSOS RODRIGUES 
MARTINS

FORTALEZA 7º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

1 3 CLEIDE ALVES DE AGUIAR FORTALEZA 1ª VARA DE SUCESSÕES

1 4 MARIA REGINA  OLIVEIRA CÂMARA FORTALEZA 1ª VARA DE FAMÍLIA

1 5 PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA FORTALEZA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 6 MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE FORTALEZA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 7 EDUARDO DE CASTRO NETO FORTALEZA 6ª VARA CRIMINAL

1 8 CID PEIXOTO DO AMARAL NETO FORTALEZA 3ª VARA CÍVEL

1 9 CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA 
COSTA E SILVA

FORTALEZA 2ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE 
EMPRESAS E FALÊNCIAS

1 10 ROSALIA  GOMES DOS SANTOS FORTALEZA 4ª VARA DE SUCESSÕES

1 11 MÁRCIA OLIVEIRA FERNANDES 
MENESCAL DE LIMA

FORTALEZA 14ª VARA CÍVEL

1 12 MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES FORTALEZA 3ª VARA DE FAMÍLIA

1 13 SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE FORTALEZA 8º JUIZADO AUXILIAR DAS 
VARAS CÍVEIS COMUNS; CÍVEIS 
ESPECIALIZADAS NAS DEMANDAS 
EM MASSA; RECUPERAÇÃO 
DE EMPRESAS E FALÊNCIAS; E 
REGISTROS PÚBLICOS

1 14 JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO FORTALEZA 2ª VARA DE SUCESSÕES


